
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
LAJEADO/RS

Lei Municipal nº 7.643/2006

ATA nº 06/2022 – Reunião Ordinária
08 de junho de 2022

Aos oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos,  

no auditório da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social  (SMDS), reuniu-se o 

Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  (COMDICA),  sob  a 

coordenação da presidente Simone Dullius, para realização da sua plenária mensal e 

tratar da seguinte pauta de assuntos: Item 1 – Apreciação da Ata e Resolução 05/2022; 

Item 2 – Apreciação da Ata e Resolução 01AD/2022 Ad Referendum de 18 de maio de 

2022.  Item 3 -    Assuntos do Governo/Controle Social:   Orçamentos das camisetas do 

COMDICA; Lista de tamanhos das camisetas para confecção; Pagamento do ônibus 

referente  ao Maio  Laranja  apresentação teatral  Pipo  e  Fifi  –  transporte  dos alunos; 

Avaliação da ação referente ao maio Laranja e propostas de continuidade; Expediente 

28894/2022  –  Referente a apontamentos do controle interno sobre saldos do FMCA; 

Solicitar  à  controladoria  o  envio  dos  balancetes  mensais  do  FMCA; Expediente 

5930/2022  – Plano de trabalho para aprovação da 3ª Etapa do Projeto Construindo 

Sonhos  –  SLAN;  Projeto  Movimentação,  CRAS  –  Espaço  da  Cidadania. Item  4  – 

Correspondências expedidas/recebidas: E-mail informando a substituição de conselheiro 

suplente da Fundef; Expediente 13635/2022 Informando a substituição de conselheiro 

suplente da  ALSEPRO. A Relação dos presentes consta em lista anexa a esta Ata. 

Dando início a reunião, a  presidente apresentou: Item 1 - Ata e a Resolução nº 05/2022, 

da reunião ordinária de 11 de maio de dois mil e vinte e dois, que foram aprovadas, sem 

qualquer alteração. Simone Dullius aborda o  Item 2:  Apreciação da Ata e Resolução 

01AD/2022 Ad Referendum de 18 de maio de 2022, informando que foram realizadas 18 

(dezoito) viagens para transporte dos alunos das escolas até o Teatro da UNIVATES, ata 

e  resolução  foram  aprovadas  sem  qualquer  resalva. Item  3  -  Assuntos  do 

Governo/Controle Social: 3.1 - Orçamentos das camisetas do COMDICA, Simone passa 

os  dois  orçamentos  recebidos  das  empresas  Lajecópias  e  Impressione  para  os 

conselheiros avaliarem, esclarecendo que estamos aguardando um terceiro orçamento. 
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Ficou definido pelo conselho que deveremos solicitar novamente os orçamentos todos 

em tecido dry fit.  3.2 – Quanto a lista de tamanhos das camisetas para confecção, os 

conselheiros solicitaram que sejam orçadas 50 camisetas brancas nos tamanhos (M, G 

e GG).  3.3 -  A presidente informa sobre o pagamento dos ônibus referente ao Maio 

Laranja apresentação teatral Pipo e Fifi – transporte dos alunos, o empenho foi no valor 

R$ 5.040,00 (cinco mil e quarenta reais). 3.4 – Sobre a avaliação da ação referente ao 

Maio  Laranja  e  propostas  de  continuidade,  a  presidente  passa  a  palavra  aos 

conselheiros que relatam as suas percepções, experiências e repercussões produzidas 

pelo evento. Manisfestaram a  grandiosidade dessa ação, não só pela peça, mas por 

todos  os  desdobramentos  desde  o  acesso  a  um  transporte  de  qualidade  até  a 

oportunidade das crianças acessarem um local tão especial como o espaço do Teatro da 

UNIVATES. Abordaram também a dificuldade de adesão das escolas particulares. Ficou 

como sugestões para os próximos eventos: planilha no drive para as entidades fazerem 

as inscrições, apresentação da peça teatral Pipo e Fifi a cada dois anos e a presidente  

sugere ainda, que cada entidade envie para o e-mail da Secretaria Executiva ideias e 

propostas  para  as  novas  ações  a  serem  apresentadas  na  próxima  plenária.  3.5  - 
Expediente 28894/2022 – Referente a apontamentos do controle interno sobre saldos do 

FMCA, a presidente informa sobre a Emenda Constitucional  nº  109,  de 15/03/2021, 

regra em seu Art.5ª que até o final do segundo exercício financeiro subsequente à data 

da promulgação desta Emenda Constitucional (final de 2023), o superávit financeiro das 

fontes de recursos dos fundos públicos do Poder Executivo, apurados ao final de cada 

exercício, poderá ser destinado à amortização da dívida pública do respectivo ente. E 

em seu § 1º, Se o ente não tiver dívida pública a amortizar, o superávit financeiro das 

fontes de recursos dos fundos públicos do Poder  Executivo será de livre aplicação. 

Ficou acordado que a conselheira Simone Danielli fará contato direto com Mariane da 

SEFA para identificação dos valores que compõe o saldo total do  FMCA. A presidente 

se coloca à disposição para conversar com Mariane no dia 10/06/22.  3.6 -  Solicitar à 

controladoria  o  envio  dos  balancetes  mensais  do  FMCA,  iremos  verificar  com  o 

financeiros da SMDS sobre o recebimento desses balancetes e solicitar a participação 
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do representante do setor para que se faça presente nas plenárias para apresentar o 

balancete  mensal  dos recursos do FMCA.  3.7 -   Expediente  5930/2022  –  Plano de 

trabalho  para  aprovação  da  3ª  Etapa  do  Projeto  Construindo  Sonhos  –  SLAN,  a 

conselheira Angelisa Klein apresenta a 3ª etapa do projeto mencionando o que será feito  

nessa  etapa,  conforme  consta  no  projeto  em  anexo  ao  expediente.  Aprovada  pelo 

conselho a 3ª Etapa do Projeto Construindo Sonhos – SLAN, no valor de R$ 384.205,70 

(trezentos e oitenta e quatro mil, duzentos e cinco reais e setenta centavos). 3.8- Projeto 

Movimentação, CRAS  – Espaço da Cidadania, a vice-presidente Fátima Luciane Leal 

Machado, que retornou neste mês para coordenação do CRAS – Espaço da Cidadania,  

fala sobre o projeto Movimentação que não foi executado por dificuldades no processo 

de contratação do que foi provisionado. Sendo assim, trouxe a sugestão de que estes 

valores já aprovados em 2021, sejam incorporados aos valores dos projetos de 2022. 

Os conselheiros solicitaram que a coordenadora formalize por e-mail esta sugestão, que 

será apreciada na próxima plenária. Item 4: Correspondências expedidas/recebidas: 4.1 
- E-mail  informando a substituição de conselheiros da Fundef,  indicando Dorli  Maria 

Diehl  como  conselheira  titular  e  Gláucia  Arioti  como  conselheira  suplente.  4.2  - 
Expediente  13635/2022  Informando  a  substituição  de  conselheiro  suplente  da 

ALSEPRO, indicando Gilmara Aparecida Esteves Scapini  como conselheira suplente. 

Item 5: Conselho Tutelar Expediente 452/2022 – Portaria nº 29.717 de 29 abril de 2022, 

nomeação  temporária  de  Adriana  Seli,  em substituição  a  Maria  Aparecida,  foi  dado 

conhecimento ao conselho sobre o recebimento do expediente. Informamos que já foi 

solicitada nova portaria nomeando Adriana Seli para a vaga definitiva de conselheira 

tutelar no lugar de Maria Aparecida,  a qual pediu o desligamento da função.  Item 6: 
Assuntos gerais: 6.1 - Criar uma comissão de estudo e organização do edital 01/2022, 

de partilha dos recursos do FMCA. Definido como membros dessa comissão: Fátima 

Luciane Leal Machado, Simone Dullius, Ana Paula Rech, Angelisa Klein, Gláucia Arioti e 

Simone  Daniele.  Ficou  combinado  que  será  criado  um  grupo  no  whatsapp  para 

organizar os encontros.  6.2 – Quanto a entidade Guarani Mirim foi definido que será 

realizada  uma  reunião,  a  ser  agendada  com  o  representante  da  entidade,  os 
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responsáveis pela contabilidade da mesma, a gestora do termo Josiane Pezzi e a mesa 

diretora do conselho para verificar pendências do projeto em andamento. Nada mais 

havendo a tratar, a presidente encerrou a reunião, agradecendo a presença de todos e 

eu, Ana Paula Silva Giacomini, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pela 

presidente, Simone Dullius. Lajeado, 8 de junho de 2022.
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